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ESTADO DE RONDÔNIA

Câmara Municipal de Guajará-Mirim
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

INDICAÇÃO N º 00239/2026
Autor Ver. SÉRGIO ROBERTO BOUEZ DA SILVA
 
Senhor Presidente,

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem
respeitosamente apresentar a seguinte INDICAÇÃO, solicitando ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal Fábio Garcia de Oliveira e ao Secretário Municipal de Obras, Gerson Maia
providências urgentes para a realização de operação tapa-buracos na Rua 35, no trecho
compreendido entre a Avenida Dr. Lewerger e a Avenida Antônio Correia da Costa, tendo em vista
as precárias condições de trafegabilidade da via.

 
JUSTIFICATIVA

 
A presente indicação se justifica em razão do péssimo estado de conservação da referida

via, que apresenta diversos buracos, dificultando significativamente o tráfego de veículos e
colocando em risco a segurança de motoristas, motociclistas, ciclistas e pedestres que transitam
diariamente pelo local. Moradores da região relatam constantes transtornos e prejuízos materiais
causados pelas condições da rua, situação que tende a se agravar ainda mais durante o período
chuvoso, comprometendo a mobilidade urbana e aumentando o risco de acidentes.

Dessa forma, faz-se necessária e urgente a intervenção do Poder Público, com a execução
dos serviços de tapa-buracos e demais reparos necessários, a fim de restabelecer condições
adequadas de trafegabilidade e segurança para toda a população.

Guajará-Mirim (RO) 11 de maio de 2026
 

SÉRGIO ROBERTO BOUEZ DA SILVA
Vereador do PSD
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Documento assinado eletronicamente por SERGIO ROBERTO BOUEZ DA SILVA, Vereador, em
11/05/2026 às 13:27, horário de Guajara Mirim/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 12.656 de
20/03/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.guajaramirim.ro.gov.br, informando o ID
861770 e o código verificador B73276C0.

https://transparencia.guajaramirim.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=006657
https://eproc.guajaramirim.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=861770&CRC32=B73276C0
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